Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

______________________________________________________________________________________________________


PROJETO DE LEI Nº     ................../Legislativo/2022
“ALTERA LEI MUNICIPAL Nº 2.218 /2022, QUE DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL A UMA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO”.

Art. 1º - Altera a ementa da Lei Municipal Nº 2.218/2022 e fica redigida conforme abaixo:

“DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL A UMA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO – ALCIDES FRANCELINO OZIO” 

(NR)


 Art. 2º - Altera o Artigo 1º da referida Lei Municipal e fica redigida conforme abaixo:
“Art. 1º - Fica denominada de “RUA ALCIDES FRANCELINO OZIO” a via pública com início na Rua Inácio Rabelo dos Santos, estendendo-se por cerca de 350 (trezentos e cinquenta) metros no bairro Centro e pode ser conferido pelo link https://www.google.com.br/maps/dir/-29.789659,-50.4274875/-29.7870466,-50.4262136/@-29.7877842,-50.4265676,18z/data=!4m2!4m1!3e0?hl=pt-BR. “

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Vereador, 02 de dezembro de 2022.
______________________________

Ver. Bolívar Gomes 

 PSDB
Justificativa
Trata-se de uma correção ao nome do homenageado com a denominação da via pública para que seja, em tempo, alterada. A tramitação da Lei Municipal Nº 2.218/2022, enquanto Projeto de Lei, se deu com a revisão do vereador proponente, da família homenageada, da assessoria desta Casa e de cada parlamentar, sendo aprovado por unanimidade. Portanto, trata-se de uma alteração necessária e de fácil viabilidade.

Por não se tratar de alteração do objeto, mas apenas de correção, não há necessidade de reeditar neste Projeto de Lei a biografia do homenageado, mas para justificar a alteração coloco no ANEXO I a certidão de óbito em que comprova que a proposta se faz necessária.

Certo da atenção e sensibilidade dos colegas edis, coloco-me à disposição para sanar dúvidas e construir a aprovação do presente projeto.
__________________________________

 Ver. Bolívar Gomes
PSDB
ANEXO I
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FILIAGAO E RESIDENGIA

Francisco Ozio e de Capra Deonira, ambos falecidos

DATA E HORA DE FALEGIMENTO A AE A
Quatorze de junho de dois mil e dezesseis. 4s 10,30 horas 4 [ 06| 2018

LOCAL DE FALECIMENTO
| Hospital Santo Anténio, Santo Anténio da Patrulha, RS

CAUSA DA MORTE

(!w,u!u,r(’mcm Respiratéria; Insuficiéncia Cardiaca; Insuficiéncia Renal

SEPULTAMENTO / CREMAGAO (SE CONHEGIDO) DECLARANTE

Cemitério da localidade de Sertéo do Rio do Sinos,
municipio de Caraa/RS

Anilza Osio da Cuntia

NOME E NUMERO DO DOCUMENTO DO MEDIC ATESTOU O OBITO

o Capelletti Pereira, CRM n° 13607

_OBS JES AVERBAGCOES Log =Y :

O falecido era de profiss&o agricultor aposentado, vilvo de Acelina de C
los seguintes filhos: Maria, com 68 anos, Valdir, com 65 anos
Valdair, com 60 anos, Acila, com 56 anos e Anilza, com 52 anos de idade. Deixou
sem testamento conhecido . Registro realizado no dia 14 de junho de 2016. Nao con
anotagdes ou averbagées no registro.

sita OZio. Déixoud

Registro Civil e Especiais O contetido da cerliddo 6 ve

CNS: 09.910-1 Santo Ant6nio da P

Edison Renato Kirsten - Registrador /

Santo Antdnio da Patrulha/RS - Rua Cel. Vicente s N

Gomes, n° 415, ——— s

Contato: (51)3662-6930 LUCAS SILVEIRA FLORES

Escrevente Autori
Emolumentos: nihil

(0562.04.1500002,00343)
A validade dos selos digitais poderd ser consultada no site do Tribunal de Justica: www.{js jus pr





Av. Arno Von Saltiél, nº 190 - CEP 95515-000, Centro, Caraá/RS

Fone: (51) 3615 1315 e 3615 1041

